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PRO PC. DE 

D. Di:NOMINAÇO TI P1BLIOA O E!'BOR ANPNIO PEW?ETRA,, 

) PRAÇA DO TREVO DA  AVENIDA QUE. MARGEIA O RIO BANANEIRAS 

E A RUA DO AREAL, E TM"BÉM, A PRAÇA  DO ANTUÁRIO DA LUZ 

E A AVENIDA MONSEIs}IOR MOREIRA. 

A Omara Municipal de conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 1 - A Praça onde esta construída a Ponte Luminosa e o Mon:ento 

no Bairro do Areal e a Praça do Santuário da Luz, passa a de- 

nominar-se VONSFITHOR ANTÔTO PERPETRA .-te o Vlqduto. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei em 

vigor na data de sua publicação* 

SALA DAS STSSES, 17 DE FEVEREIRO DE 1986. 



PROJETO DE LEI N9 0Ó/0 

D DENOVINA ÇO ) VIA PBLICA VOMENHOR ANTÔNIO FERREIRA,, 

PRAÇA DO TREVO D. AVENIDA QUE MARGEIA O RIO BANANEIRAS 

E A RUA DO AREAL, E TAN, A PRAÇA,DO ANTUÁRIO DA LUZ 

E A AVENIDA TONSENHOR ?OREIRA. 

A Cmara 1.uiicipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Praça onde esta constrida s Fonte Luminosa e o flonurnento ' 

no Bairro do Areal e a Praça do Santuário da Luz, passa a de- 

nominar-se 10NSENHOR ANTÔNIO FERREI-R.A até o Viaduto. 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em 

rigor n data de sua publicaço. 

SALA DA 17 DE FErEREIRO DE 1986. 



TODRIGTSEC Di TRO 

Vered or 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 38.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

JtJCTIFIO TTVA 

Justificando este Projeto, ressalto que o Mon-

senhor .Antônio Ferreira foi o fundador do Santuário de Nossa Senhora da 

LUZ flO Bairro do Areal e, como a Avenida que margeia o Rio Bananeiras 

já tem denominação decretada pelo Exmo. Sr. Prefeito, Dr. Vicente de Pa 

ria Paiva, procurei uma solução que conciliasse as duas nomeclaturas 

Monsenhor Antônio Ferreira e Monsenhor Moreira, e n6e que somos católi-

cos ficaremos muito satisfeitos porque assim rm agrsdar todos os Paro-

quianos, que foram do Monsenhor Antnio Ferreira e Monsenhor Moreira. 

Espero que meus colegas desta Casa votem favo- 

rável. 

SALA DÁS SESSES, 17 DE FEVEREIRO DE 1986. 



JOO RODRIGUES DE CASTRO 

rTeredor 

JUSTIFICATIVA 

Justificando este Projeto, ressalto que o Mon-
senhor Ant&nio Ferreira foi o fundador do Santuário de Nossa senhora da 
Luz no Bairro do Areal e, como a Avenida que margela o Rio Bananeiras ' 

já tem denominação decretada pelo Exmo. r. Prefeito, Dr. Vicente de Fa 

ria Paiva, procurei urna soluço que conciliasse as duas nomeclaturas 

!onsenhor Antônio Ferreira e Monsenhor (oreira, e fl68 que somos católi—

cos ficaremos muito satisfeitos porque assim vêm agradartodos os Paro—

quianos, que foram do Vonsenhor Antnio erreira e Monsenhor Moreira. 

  

Espero que meus colegas desta Casa vtem favo— T  

 

  

SALA D'S SESSES, 17 DE FEVEREIRO DE 1986. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 
PARECER 

COMISSO DE TOPtJIMIA 

A Comisso de Topmimia é de parecer que o Proje 

te de Lei nQ  05/86, deva ser discutido e votado pelo P1enrio. 

Sala das Comisses, 11 de Marçoe 1986, 

t~/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

COIO DE LEGIS1ÃÇO E (CNTITTIÇO 

A Comisso de Legislação e Oonstituiço 

de parecer que o Projeto de lei N2  05/86, deva ser discutido e' 

votado pelo Plenário. 

SALA DA C0TTSES, 07 DE i'kRÇ0 DE 1986. 
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